
 
 

 
 

 

 

PORTARIA No 002/2009 - Presidência 

 

 

  O Presidente do JIQUI COUNTRY CLUB, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pelo Estatuto Social vigente, mais precisamente no que prescreve o art. 

5º, inciso V do referido diploma; e  
 

  Considerando a necessidade de se fazer uma melhor análise cadastral de 

futuros sócios granjeiros, no caso de haver uma alienação de direito de granja (cessão de 

seu direito de uso e gozo) por parte do sócio primitivo;    

 

 

    

  RESOLVE: 

 

 

   A partir desta data será obrigatória a apresentação por parte do interessado 

adquirente os seguintes documentos para fins de análise de transferência direito de uso e 

gozo de granjas: 

 

1) Certidão Cível e Criminal da Justiça Federal do Rio Grande do Norte; 

2) Certidão Cível e Criminal da Justiça Comum da Comarca de Natal/RN e da 

Comarca de Parnamirim/RN; 

3) Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; 

4) Cópia de C.P.F e RG; 

5) Cópia de Certidão de Casamento; 

6) Comprovante de Residência; 

7) Outros documentos dependendo da natureza e partes envolvidas no negócio;  

   

  Dê-se ciência e  

   

  Cumpra-se. 

 

  Natal, 02 de fevereiro de 2009. 
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